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LEI MUNICIPAL NO 392 DE 13 DE FEVEREIRO DÉ2020,

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento de 2020 bem como promove a inclusão das

alteraÇÕes nas açÕes/projeto/atividade no PPA 201812021 e dá

outras providências.

ARLIS soARES coUTlNHo, Prefeito Municipal de lbiracatu - Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créd ito adicional especial no

Orçamento de 2O2O com as atividades e elementos da seguinte forma:

Art. 20. Para Íazer face à dotaçâo orçamentária criada pelo artigo anterior será

utilizado o superávit financeiro apurado na fonte de recurso 160 do Balanço

Patrimonial do exercício anterior, conforme segue:

Art.30. Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir os elementos de despesas as

ações/projetos/atividades no Plano Plurianual vigente, F"U E"e !ç, Te§sda
nL

ValorFonteNaturezaProjeto/Atividade

456.964,5126031901300
04.01 .04.122.0002.2009 Manuten

Atividades da Secretaria de Administração

ção das

FonteRecurso
160Transferência da União Bônus Assinatura Contrato de

Partilha de Produção
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Prefeitura Municipal
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Parágrafo Único: Os Anexos de Programas, Açoes e Metas constantes do Plano

Plurianual 201812021 passam a vigorar com a modiflcaçáo das Ações, metas e

valores acima.

AÉ. 40.Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar/reduzir estas dotações

nos mesmos limites estabelecidos no art. 40 da Lei Orçamentária de 2020, utilizando

das mesmas fontes dispostas nos incisos do citado artigo.

Art. So.Revogam-se às disposiçôes em contrário, essa Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Registre-se. Publique-se

Gabinete do Prefeito de lbiracatu, 13 de fevereiro de 2020.
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